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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 197/2025 

De 30 de Maio de 2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei 

Complementar Municipal nº 031/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) Sr.(a), FELIPE IAGO 

SARMENTO SILVA, Portador(a) do C.P.F nº 

***.162.514-** e RG nº 3.916.*** SSP-PB, do Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico, lotado na SECRETARIA 

DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 30 de Maio de 2025. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE 

CONTRATO Nº 007/2025 

CONTRATANTE: Município de Lastro – CNPJ nº 

08.999.716/0001-56 

CONTRATADA: CELIA MARIA ALEXANDRE DE 

SOUSA – CPF nº ***.465.134-** 

OBJETO ORIGINAL: Prestação de serviços, por tempo 

determinado, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, por 

necessidade temporária de excepcional interesse público, 

com fundamento no art. 37, IX da CF e Lei Federal nº 

14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA RESCISÃO: 

Recomendação nº 11 da 4ª Promotoria de Justiça de Sousa, 

nos autos do Inquérito Civil nº 046.2024.003081, conforme 

Ofício nº 194/2025. 

DATA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 02 de 

janeiro de 2025 

DATA DA RESCISÃO: 30 de maio de 2025 

MOTIVO: Atendendo à Recomendação ministerial para 

regularização das contratações por excepcional interesse 

público no âmbito do Município de Lastro. 

EFEITOS: A rescisão se dá de pleno direito, sem ônus para 

as partes, sendo garantido à contratada o recebimento pelos 

serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

FORO: Comarca de Sousa/PB. 

Lastro/PB, 30 de maio de 2025 
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